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LEI NO L.764 DE 25 DE AGOSTO DE 2023
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LEI

4ft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Especial no orçamento geral do Munícípio de Missal para o exercício financeiro de 2023 no

valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0017-2-065 - Gestão da Secretaria de obras, urbanismo e Transporte
3485 - 3390.93.00 - 000 - Indenizações e Restituições,,,... Rg 10.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2022 da fonte abaixo relacionada,

destinado a indenização de despesas de trânsito causados a terceiros e de acordo com o

previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei 
'Federal 

no 4320164t

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 * Recursos 1ivres.,,,.,......,,., Rg 10.000,00

AÌt. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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